
INDICAÇÃO Nº 
477
, DE 2013

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria da Saúde sejam adotadas as providências cabíveis no sentido adquirir veículo tipo VAN para o transporte de pacientes do Município de Sarutaiá para os centros médicos daquela Região.
JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Sarutaiá possui hoje aproximadamente 4 mil habitantes;

Considerando que os pacientes necessitam se deslocar para realizar tratamento de saúde em centros médicos da Região, tais como, Rubião Júnior, Bauru, Jaú, Marília e Assis;

Considerando, por fim que, o Município de Sarutaiá não dispõe de recursos próprios para aquisição de um veículo para o transporte de tais pacientes, é que apresentamos a presente Indicação.
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